
PROJETO DE LEI Nº                      , DE 2016 

(Do Sr. Marcos Rotta) 

Dispõe sobre o atendimento aos 
consumidores em estabelecimentos 
bancários. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei institui limite de tempo para o atendimento 

dos consumidores em guichês de caixa de agências de instituições financeiras. 

Art. 2º As instituições financeiras colocarão à disposição 

de seus usuários, pessoal suficiente e necessário nos guichês de caixa para 

que o atendimento seja efetivado nos seguintes prazos: 

I - 15 (quinze) minutos em dias normais; 

II - 20 (vinte) minutos às vésperas e após os feriados 

prolongados; e 

III - 25 (vinte e cinco) minutos nos dias de pagamento de 

servidores públicos municipais, estaduais e federais. 

Parágrafo único. Nas agências em que todos os guichês 

de caixa estiverem destinados exclusivamente para o atendimento aos 

consumidores, terão o prazo acima estipulado acrescido em 10 (dez) minutos. 

Art. 3º O controle de atendimento ao consumidor de que 

trata esta Lei será realizado mediante senhas impressas emitidas pela agência, 

nas quais constarão: 
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I – nome e número da agência bancária; 

II – número da senha; 

III – data e horário de chegada; 

IV – data e horário de atendimento no caixa; e 

V – assinatura e matrícula (identificação alfanumérica) do 

funcionário da instituição que efetuou o atendimento. 

Art. 4º Ficam as instituições financeiras obrigadas a 

divulgar, no interior de suas agências, o tempo máximo de espera para 

atendimento, destacando as hipóteses previstas nos incisos do caput do art. 2º, 

em local visível e acessível ao público, em suas dependências, por meio de 

cartaz. 

Art. 5º O descumprimento do disposto no artigo 2º desta 

Lei sujeita a instituição financeira infratora a multa pecuniária conforme dispõe 

o artigo 56 e seguintes da Lei 8.078/90. 

§ 1º A multa prevista no neste artigo terá a mesma 

destinação prevista no art. 57 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990. 

§ 2º O valor mínimo da multa previsto neste artigo será 

corrigido pelo índice de inflação oficial, acumulado a cada cinco anos da 

entrada em vigor desta Lei. 

Art. 6º A fiscalização desta lei e aplicação de sanção, 

caberão aos órgãos de defesa do consumidor. 

Art. 7º Esta lei entra em vigor após decorridos 90 

(noventa) dias da data de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em razão de não existir uma lei federal no ordenamento 

jurídico brasileiro que regulamente a questão do tempo de atendimento em 

instituições financeiras, entendo necessário propor a presente matéria, tendo 
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em vista que a perda de tempo desnecessário em filas, por negligência do 

fornecedor, caracteriza uma afronta ao princípio da dignidade humana. 

 O Código de Proteção e Defesa do Consumidor (CDC) – 

Lei nº 8.078/90 - prevê o respeito à dignidade no atendimento ao público, a 

proteção de seus interesses econômicos, a melhoria na qualidade de vida e a 

harmonia das relações de consumo. Todavia, esses fundamentos muitas vezes 

são desrespeitados, como nos casos do tempo de espera em filas, 

especialmente em bancos, afetando sobremaneira o consumidor dos serviços 

bancários. 

Concordo com a premissa de que os serviços bancários 

se deem conforme a premissa da liberdade de mercado. Faço, contudo, a 

ressalva de que, sob o imperioso dever de regular as relações de consumo, 

tais serviços não devem escapar da ação normativa do poder público. 

Portanto, certo de que a importância da presente 

proposta de lei e os benefícios que dela poderão advir serão percebidos pelos 

nossos ilustres Pares, esperamos contar com o apoio necessário para a sua 

aprovação. 

Sala das Sessões, em         de                         de 2016. 

Deputado MARCOS ROTTA 

 

 

 

 

 


